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Designa servidor para responder pela indicação dos Restos a Pagar
não Processados do Campus Serrinha do exercício do ano 2019

 

O Diretor Geral Pró Tempore do Campus Serrinha do Instituto Federal de Educação Ciência e

Tecnologia Baiano,  no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n°1.471 de 04 de junho de 2018,

publicada no D.O.U de 05 de junho de 2018, 

R E S O L V E:  

Art.1º Designar a servidora Carla Mary Carvalho Sales de Oliveira, Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE 1523210, para responder pela indicação dos Restos a Pagar não Processados do Campus

Serrinha do exercício do ano 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
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